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PARECER N" 26L, DE 2021
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pRoposlÇÃo, ,ttrp,RÀ DISposITIVos DA LEI MUNICIrAL N" 7.291, DE, 29 DE
sETEMtsRo DE 2021 - pLANo pLURIANUÂL pARA o pgnÍooo DE 2022 A 2025.

PROPONENTE : Prefeito Municipal
RELÂTOR: Pedto Sampaio/PSC

PÂRECER DÂ coMrssÃo, r'evonÁver

I - RELÂTORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e aboa técnica legislativa das proposições.

O Anteprojeto apresentado pelo Executivo visa dispor sobre o Plano Pludanual do Município de

Cascavel par:- o período de 2022 a 2025. PPA. Segue a justificativa:

Com fuhro na l-ei Orgânica Municipal encaminho anexl, para deliberação desta Casa de

l-eis, Mensagem Aditiua aos AnteprEetos de l-,eis not 147, /48 e 149, de 202/, para o

exercício fnanceiro de 2022.

Os motiuot qae /euaram a apreserutar esta mensagern á a incluúo de nouos programal qae

passaram a faTgr parte das atiuidades do Teritório Cidadã0.

Desta forrna fcam incluídos os Programas Horta e Mel e a Casa Horta Escola qae farão
parte do Programa Agricaltura tJrbana, já execatada pelo Território Cidadã0. Vale lembrar que

a (Jnidade passou a executar

Secretaria de Meio Ambiente.

também o Programa Terrinírio na Praça

tl
paanto à inclusão da açã0, "7.652 Adqairir ônibas elétricos para o Transporte

Coletiao do Munictpio", Atraurís do orçamento da Secretaria de P/anyamento e Gestã0, busca
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atender o procesn de aqaisição de ônibus el,ítricos para o transporte coletiao do Manictpio, cajo

estudo encontra-se em andamento e a administração espera poder dar início ao processo /icitatório

já em janeiro, para que ainda no primeiro semestre de 2022 possa realiryzr sua aquisição com

recursos de Operação de Crídito.

rr - FUNDÂMENTAçÂo e voro Do REr-AToR

O presente projeto apresentado pelo Chefe do Executjvo Municipal visa instituir o Plano

Plurianual pat^ o quaddênio 2022 a 2025 do Município de Cascavel, em cumprimento ao disposto no art. 1.65,

parâgrafo 1", da Constitúção Federal, estabelecendo, para o pedodo, os programas com seus respectivos

objetivos, indicadores e montantes de ÍecuÍsos a seÍem aplicados em despesas de capital e outras delas

decorrentes e nas despesas de duração continuada.

Eventuais créditos adicionais especiais são destinados a despesas que não hala dotação

orçamentâtia especihca e devem ser autorizados pot lei e abertos por meio de decreto executivo, com espeque

no o artigo 41 inciso II e artigo 42 daLeí4.320/64.

Os Doutnnadores J. TEIXEIRÂ MACHADO JR. . HERALDO DA COSTA REIS nos

explicam o seguinte: "Quando os créditos orçamentários, inclusive os ctéditos especiais, abertos e

aditados ao orgamento anual, são ou se tornam insuÍicientes, a legislaçáo attotiza a abertuta de

créditos suplementares. Estes estão assim diretamente relacionados ao orçamento. Suplementa-se,

pois, os créditos do orçamento anual".

Ressalte-se que créditos suplementares e especiais dependem de recursos livre pata a sua

concretização, ou seja, a abertura de crédito adicional deve ser realizado por meio de justificativa, bem como

depende a existência de recursos nos termos do artigo 43 caput e parágrafo l" da Lei 4.32011964 combinado

com o artigo 167 inciso V da Carta Magna.

Os créditos especiais são abertos através de lei. E o que prevê a nossa Carta

Art 167. São uedadot:

V - a abertara de rédito suplementar ou eqec,ial sem préuia autoriqação legislatiua e xm indicação dos recarsos

comspondentes;
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Ademais, o artigo 68 da Lei Orgânica Municipal determina que os projetos de leis relativos

ao orçamento anual, ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias e créditos adicionais serão apreciados

por esta Casa Legislativa, conforme seu regimento. E ainda o § 3" do mesmo artigo estabelece que os

créditos adicionais podem ser aprovados quando: I - compatíveis com o plano plurianual e com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias; quando II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes

de anulação de despesas, excluídos os que incidem sobre: a) dotação para pessoal e seus encargos; b)

serviços de dívida.

Contudo, no que corresponde aos recursos/valores indicados no projeto, é competência da

Comissão da Economia e Finanças com toda a sua técnica analisar as indicações constituídas.

Âssim, mediante o exposto, verifica-se que não óbices à tamitação do Â.nteprojeto em apreço.

Pottanto, após avaüar a matéta como toÍ, Íros teÍmos do arugo 38 caput, do Regimento

Interno, não veriÍico impedimentos consdrucionais,

manifesto o meu voto FAVOnÁVBL,

e técrucos paÍ^ à tamttaçáo do projeto, deste modo,

rrr - voro o,t corvrrssÃo

A Comrssão de Constiturção e Justrça por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do

Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVOfuA,VEL à tramitação do projeto de Lei n" 1,49 /2021,.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 25 de novembro de 2021,

Cidão da elepar

Vereador /PSC Vereadot /PSB
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